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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 011/2019/PMJ

 
Objeto: Chamamento Público de pessoas físicas, instituições privadas com fins

lucrativos e instituições privadas sem fins lucrativos reconhecidas como utilidade pública, domiciliadas e
localizadas no Município de Joinville, regularmente constituídas, que tenham interesse em firmar com esta
Administração Pública Municipal Termo de Compromisso Cultural por meio da seleção de projetos, para
a execução de ações culturais no Município de Joinville, dos quais procederão com a captação de
recursos, autorizada junto aos contribuintes do ISSQN e do IPTU.

 
ESCLARECIMENTO:

 
Recebido em 20 de outubro de 2019 às 11h38min.
 
1º Questionamento: Estou montando um projeto para oficinas de música e canto coral

em dois CRAS. Fizemos um levantamento e os dois cras não possuem instrumentos musicais básicos como
violão e flauta doce. Gostaria de saber se parte do dinheiro do projeto poderia ser comprado
instrumentos musicais e serem doados para o CRAS?

 
Resposta: Conforme disposto no item 1.5.3 do presente Edital, é expressamente vedado

ao proponente cultural custear com recursos financeiros mediante o projeto cultural, despesas com
materiais permanentes e/ou investimentos.

 
 
Recebido em 20 de outubro de 2019 às 15h15min.
 
1º Questionamento: Nos ítens referente as descrições das áreas culturais onde é

explanado quais projetos podem ser enviados de cada área como eventos artísticos, produção, pesquisa,
performances, NA ÁREA DO TEATRO em específico não encontramos a possibilidade de projetos
relacionados a MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS E GRUPOS, mas sim a palavra ESTRUTURAÇÃO.  Esta
ESTRUTURAÇÃO se entende como projetos de manutenção de espaços e grupos? 

 
Resposta: ESTRUTURAÇÃO não se refere à manutenção de espaços e grupos.
 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder, Gerente, em
29/10/2019, às 09:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,



Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 4876631 e o código CRC CC0A1BDE.
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